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I. RESUMO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDiCIÁRIA DO eSTADO DO TOCANTINS
SEGUNDA VARA FEDERAL

2050-39.2017.4.01.4300
Ação Civil Pública
Ministério Público Federal e outros
União' e outros

DECISÃO IN1;ERLOCUTÓRIA

I. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO TOCANTINS e a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
TOCANTINS ajuizaram a presente ação civil pública em face da UNIÃO e do
ESTADO DO TOCANT~NSalegando, em resumo, ,o seguinte:

2. (a) os requeridos vêm reiteradamente se omitindo quanto à obriga-
ção de ofertar leitos de UTIa quem preCisa;

3. (b) muitas vezes, as solicitações só têm sido atendidas mediante
ordem judicial;

4. (c) a falta de leitos de UTI paralisa outros serviços de saúde, como
.é o caso a neurocirurgia do Hospital Geral de Palmas (HGP);

5. (d) o ESTADO DO TOCANTINS tem planos de ampliar o número
de leitos de UTI, porém, esses planos precisam ser ,executados imediatamente;

6. ,. (e) há descaso e até conflitos entre as Secretarias de Estado da
Saúde e da Fazenda, o que impede a oferta adeqtada do serviço público;

7. (I)o ESTADO DO TOCANTINS paga preços abusivos por diáÍ'ias de
UTIjunto à rede privada.

8. Requereu, em sede de tutela de urgência, a imposição à requerida
de (i) obrigação de providenciar a imediata oferta de leitos de UTI, em tempo
oportuno, por meio da rede pública ou privada, dentro ou fora do Estado, a to-
dos os pacientes com prescrição de UTIdemandados para o setor de regulação
da Secretaria de Estado da Saúde, mediante pagamento de preço justo caso o
serviço seja prestado pela rede privada; (ii) obrigação de fazer consistente em
compelir os requeridos a habilitarem os léitos de UTIque atualmente compõem'
os serviços de saúde do Tocantins; (iii) sucessivamente, determinar ao ESTA-
DO DO TOCANTINS que inclua no orçamento do exercício de 2018 os valores
necessários à aquisição de leitos de UTIna rede pública de saúde estadual.

9. No mérito, requereu a confirmação dos pedidos formulados na me-
dida urgente.
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Juntou doc,umentos (apensos n° 357173 e 357171).

É o resumo das questões submetidas ap crivojudicial.

11.FUNDAMENTOS
RECEBIMENTODA INICIAL

12. 'Apetição inicial merece ter curso pelo procedimento comum (CPC,
Livro I, arts. 318 e seguintes) porque preenche os requisitos dos artigos 319 a
330 do CPC. .

REALIZAÇÃODE AUDIÊNCIADE CONCILIAÇÃO

13. ,A Administração Pública é regida pelo principio da legalidade
(Constituição Federal, artigo 37). De conseqüéncia, os Advogados Públicos so-
mente podem transigir quando a lei expressamente permitir a solução con-
sensual do conflito, impedimento esse que também decorre da indisponibili-
dade dos bens e interesses públicos. No caso em exame não há autorização
legal específica para que o Advogado Público possa transigir, restando con-
figurada hipótese em que não é admitida a autocomposição. Nesse contexto,
é dispensável a realização da audiéncia liminar de conciliação ou mediação
(CPC,art. 334, !3 4°, II).

14: Além disso, é público e notório que a UNIÃOe suas entidades, à
exceção do INSS, não conciliam. Adesignação de audiência de conciliação e
mediação quando se' tem a certeza de que a autocomposição é ~mpossível
implicaria perda de tempo e prática de atos processuais inúteis que condu-
ziriam ao atraso na prestação jurisdicional, violando a garantia fundamental
da razoável dúração do processo (Constituição Federal, artigo 5°, LXXVIII).

15. Assim, fica dispensada a realização de audiência liminar de con-
ciliação e mediação.

MANIFESTAÇÃODAS PARTES SOBRE TEMASRELEVANTESPARAO JUL-
GAMENTODACAUSA

16. Ambas as partes devem ser intimadas para manifestarem sobre
os seguintes temas relevantes para o julgamento do feito: nulidades pro-
cessuais, inexisténcia ou nulidade de citação, incompetência absoluta ou rela-
tiva, correção do valor da causa, aptidão da petição inicial, impedimento, sus-
peição, perempção, prescrição, decadência, litispendência, coisa julgada, cone-
xão, continência, incapacidade de parte, defeito de representação ou falta de
autorização, convenção de arbitragem, autenticidad'e de documentos, legitimi-
dade, interesse processual, necessidade de caução ou outra prestação, paga- .
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mentb das custas, direito à gratuidade processual, direito à preferência na tra-
mitação, segredo de justiça, requisição de documentos, questão prejudicial,
I).ecessidade de suspensão do processo, pertinência das provas postuladas,
preclusão, fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito, comprova-
ção de similitude fática dos precedentes invocados e julgamento antecipado
do processo,

APRECIAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA

17, Tenho sempre reiterado que a intervenção judicial em matéria
de direito à saúde deve ser sempre excepcional, para assegurar o direito à
vida e a integridade física, Essa necessária autocontenção judicial decorre da
legitimidade constitucional para executar as ações de saúde ser do 'Poder Exe- .
cutivo, POroutro,lado, em situações excepcionais; o princípio da proteção ju-
diciária (artigo 5°, XXXV)autoriza o Poder Judiciário compelir a União, o Es-
tado e o Município a fornecer medicamentos ou tratamentos, desde. que de-
mo~stradasnecessidade e urgência para a tutela do direito à vid'a e à integri-
dade física,

18, O caso em exame parece enquadrar-se na excepcionalidade que
autoriza a sindicãncia judicial porque a tutela reclamada' diz respeito a casos
graves que colocam em risco a vida e a integridade fisica de um elevadc;:>
número de pessoas em razão da insuficiência de UTIna rede pública de saúde
do Estado.do Tocantins,

19. A insufíciência de vagas em unidades de terapia intensiva (UTI)no
sistema público 'de saúde ê uma realidade, O fato se encontra comprovado nos
autos por meio do termo de audiência n'?052/2014. Naquela êpoca, a Coorde-
nadora de Regulação SINARAMAYENABARROSCABRALSILINGOWSCHIe a
Supervisora da Mêdia e Alta Complexidade NATÁLIARIOS'COELHOjá indica-
vam a exist~ncia de deficit de 183 leitos de UTI adulto (fi, 27 do documento'
357171, anexo).

20 Em razão disso, forma-se uma fila de espera para acesso às vagas
existentes, Essa fila é organizada pelo ÇJrgãocompetente da Secretaria de Saú-
de do Tocantins (núcleo interno de regulação - NIR)',É razoável entendér que
os agentes desse órgão têm capaçidade técnica suficiente para organizar a fila
e deliberar sobre a urgência e a atribuição da vaga de UTI disponível' a deter-
minada pessoa, em detrimento das demais,

21. O Poder Judiciário não possui capacitação para decidir a quem de-
vem ser conferidas màiores chances. de sobrevivência, mediante o emprego de
cuidado técnico intensivo, Esse fato assume -importáncia singular quando se
leva em consideração o pequeno número de leitos de UTI comparado com a
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quantidade de pessoas que necessitam desses cuidados. Essa situação caótica
impõe aos médicos uma verdadeira "escolha de Sofia" para decidir quem tem
maiores chances de se recuperar de uma enfermidade ou acidente. Se é' difícil
para o médico, com maior razão o é para o juiz que não tem condições de se
substituir ao profissional qualificado nessa tarefa.

22. Por essa razão, é imprescindivel eliminar a praxe de obter indivi-
dualmente vaga em UTIpor meio da intervenção judicial. Afinal, por meio des- .
se procedimento, a determinação do juiz substitui a ordem tecnicamente arbi-
trada pelo profissional da saúde. Uma pessoa avaliada como se encontrando
em piores condições de saúde e melhor prognóstico perde a vaga disponível
para outra pessoa, unicamente porque esta última recorreu ao Poder Judiciá-
rio. Esse primeiro paciente pode sofrer sequelas do atendimento tardio e até ir
a óbito porque houve uma ruptura da ordem clínica, determinada em uma de-
cisão sem fund"lmento médico. Assim, o critério técnico é substituído pelo co-
mando judicial, com efeitos nocivos à prestação do serviço público de saúde
como um todo.

23 Ocorre que "a saúde ê direito de todos e dever do Estado" '(art.
196, CF). O sistema de saúde brasileiro deve ser organizado de forma a confe-
rir "atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem
prejuízo dos serviços assistenciais" (art. 198, lI, CF). Compete ao Estado o "es-
tabelecimento de condições que assegurem acesso universal às ações e aos
serviços para a .sua promoção, proteção e recuperação (da saúde)" (art. 2°, 13
10, Lei 8.080/90). O Sistema Único de Saúde está fundamentado sobre os
princípios da universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os
níveis de assistência e da integralidade da assistência exigida para cada caso
(arts. 7°, I e lI, Lei 8.080/90).

24. Em linha com as disposições legais, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é firme no sentido de que compete ao Estado fornecer lei-
tos de UTIa todos os que necessitarem:

AGRAVOREGIMENTALNO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO.PROCES-
SUAL CiVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRATAMENTOMÉDICO HOSPITA-
LAR. AUSÉNCIA DE VAGA NA REDE PÚBLICA. INTERNAÇÃO EM HOSPITAL
PRIVADO. INADEQUAÇÃODAVIA ELEITA. DIREITO LíQUIDO E CERTO. REE-
XAME;DE MATÉRIAFÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA7/STJ.
1. Em razão das premissas fáticas delineadas no acórdão recorrido, no sentido
de que não havia leito vago em UTI da rede pública, do elevado do custo do tra-
tamento, e do critico estado de saúde do enfermo, a segurança foi concedida
para impor ao Estado o dever de custear as despesas médicas efetivamente
comprovadas em' hospital privado. 2. A verificação da alegada inadequação da
via eleita e da ausência de prova de direito líquido e certo, enseja nova incursão
no conteúdo fãtico-probatório dos autos, providéncia inviável no ámbito do re-
curso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRgno AREsp 553.858/PR, ReI. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRI-

. ~~~rI:! .. J~)<'
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PROCESSUALCIVIL E ADMINISTRATIVO.AGRAVOREGIMENTALNOAGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃODO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.
. DIREITO Ã VIDA E Ã SAÚDE. VAGAEM UTI. DEVER DO ESTADO. ANÁLISE
DO VALORDA INDENIZAÇÃO.SÚMULA7/STJ. 1. Não viola o art. 535 do Códi.
go de Processo Civil, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão
que adotou, para a resolução da causa, fundamentação suficiente; porém diver.
sa da pretendida pelo recorrente, para decidir de modo integral a ç;ontrovérsi'i'
posta. 2. Rever as conclusões do Tribunal de origem, no tocante ao quantum fi.
xado a titulo de danos morais, implica o reexame dos elementos fático.probató.
rios, o que não é possivel pela via eleita (Súmula 7/STJ). 3. Agravo regimental a
que se nega provimento. (AgRg no AREsp 474.973/PE, ReI. Ministro OG FER.
NANDES, SEGUNDATURMA,julgado em 03/04/2014, DJe 28/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. IN.
TERNAÇÃOHOSPITALARPOR ORIENTAÇÃOMÊDICA EM UTI. DEVER DO ES.
TADO. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não.
caracteriza ofensa.ao art. 535 do CPC. 2. Não viola legislação federal a .decisão
judicial que impõe ao Estado o dever de garantir a internação em UTI conforme
orientação médica e, inexistindo vaga na rede pública, arcar com os custos da
internação em hospital privado. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no
AREsp 36.394/RJ, ReI. Ministro HERMANBENJAMIN, SEGUNDA TURMA,jul.
gado em 28/02/2012, DJe 12/04/2012)

25. Diante desses fatos, fica demonstrado que o Estado do Tocantins
não pode permitir que se forme uma fila de espera para leitos de UTI, sob pena
violação do direito constitucional à saúde e à vida digna.

26. O princípio da reserva do possível não pode ser invocado como an-
teparo para violar o direito à sflúde,a vida digna e à própria vida. Nada pode
ser mais essencial.do que assegurar a vida dos cidadãos. Não há direito mais
elementar que esse. Sem vida, não se pode sequer cogitar da existência de dig-
nidade.

27. Constata-se que ê alta a probabilidade do alegado direito à dispo-
nibilização de UTls, sempre que, a critêrio mêdico, o estado clinico do paciente
o eX1g1r.

28. A urgência decorre da necessidade de assegurar tratamento de
saúde para elevado número de pessoas que precisam de UTI.A situação caóti-
ca da saúde pública no Estado do Tocantins bem evidencia o perigo da demo-
ra.
29. Estão presentes, portanto, os reqúisitos autorizadores da antecipa-
ção da tutela de urgência (CPC,artigo 300).

30. Para assegurar o pagamento dos valores decorrentes desta decisão
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.e evitar a descontinuidade dos serviços prestados pela rede privada, o Estado
do Tocantins deverá acostar aos autos mensalmente, até o dia 15 de cada mês,
o comprovante de pagamento de todas as despesas com serviços de UTI pres-
tados no mês imediatamente anterior. O descumprimento desta obrigação en-
sejará sequestro de valores e providências para apuração das responsabilida-
des civil, administrativa, disciplinar, criminal, por ato de improbidade admi-
nistrativa, multa pessoal por ato atentatorio, à dignidad~ da jurisdição de até
20% sobre o valor da causa e multa diária abaixo cominada.

31. Com fundamento no artigo 537 do Código de Processo Civil, fIxo o
prazo de 24 horas para o cumprimento çla ordem e comino multa aos deman-
dados no importe de R$ 10.000,00 por dia de atraso, por paciente, limitada a
R$ 500.000,00 por pessoa; .

PEDIDO DE FIXAÇÃO DE PREÇO JUSTO PARA A DIÁRIA DE UTI

32. Comunicação eletrônica de 9 de fevereiro de 2017 aponta no senti-
do de que o ESTADODO TOCANTINSse encontra inadimplente, em relação
contratual fIrmada com a INTENSICAREcom vistas ao fornecimento de serVi-o
ços de UTI (fi. 30). O mesmo documento aponta o valor da diária para presta-
ção desses serviços: R$ 2.642,16.

33. Não há, contudo, elementos téchicos sufIcientes para se concluir
no sentido de que esse preço é abusivo. Nesse sentido, ajnicial apenas faz re-
ferência a uma ação judicial tramitando perante a Justiça Estadual, em que
teria havido essa comprovação. Os âócumentos comprobatórios do sobrepreço
não foram trazidos a estes autos. Tampouco há evidências demonstrando que
a decisão referida é defInitiva.

34. As evidências trazidas aos autos até o momento sinalizam no sen-
tido de que o valor das diárias foi contratualmente estabelecido. Não é possível
ao Poder Judiciário intervir em contrato administrativo sem demonstração ca-
bal de irregularidades. O valor correto será objeto de deliberação ao termo des-
ta demanda. Por enquanto, a presunção de legalidade do ato administrativo,
aliada à urgência acima mencionada, autorizam o pagamento dos valores con-
tratados 'até provimento judiciál em sentido diverso ..

35. Nessas circunstâncias, não há elementos sufIcientes a comprovar
a probabilidade do direito invocado. É evidente, por outro' lado, a insufIciência
de leitos de UTI fornecidos pelo 8US. Logo, é indispensável o fornecimento de
leitos por parte da iniciativa privada. Enquanto não houver deliberação admi-
nistrativa ou judicial em contrário, o fornecimento do serviço de UTI deve ocor-
rer çieacordo com os valores fixados em contrato.
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36. Abusca de provas acerca da ausência de sobrepreço nos contratos
é de interesse público. Assim, este juízo adotará providências de oficio com vis-
tas a averiguar se os preços praticados pela INTENSICAREsão compatíveis
com os de mercado. Para tanto, as operadoras de planos de saúde no Tocan-
tins deverão indicar os preços pagos pelas diárias de UTIjunto ao serviço pri-
vado de saúde.

IMPOSSIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE HABILITAR LEITOS DE UTI

37.

ÃO e ao
SUS.

Os requerentes pleiteiam a imposição de obrigação de fazer à UNI-
ESTADO DO TOCANTINS, a fim de que habilitem leitos de UTI ao

38. A instalação de UTI atende a requisitos técnicos específicos. A Re-
solução de Diretoria Colegiada n° 7/2010 enumera alguns deles (fls. 68/79).
Não há evidéncias nos autos de que os leitos de UTInão habilitados cumpram
esses requisítos, nem outros balizados pelos próprios entes públicos. Em maio
de 20 I4, o então Secretário da Saúde esclareceu acerca da impossibilidade de
habilitar leitos situados em estabelecimentos de saúde menores porque o crité-
rio relativo à capacidade mínima de leitos (80) não poderia ser. cumprida (fls.
25/27 do Documento 3571 73).

39. A inicial não se fez acompanhar de evidéncias acerca da inexatidão
dessas informações. Também não há demonstração de que a inabilitação dos
leitos decorre de ilegalidade.

40. Nessas circunstãncias, não é possível acolher o pedidd formulado
em sede de medida de urgência. O atendimento da ordem liminar deve se dar
nas dependências dos estabelecimentos de saúde onde a .instalação de. novos
leitos já é possível, ou, de modo subsidiário, na rede privada.

IMPOSSIBILIDADE DE DETERMINAR A INCLUSÃO DE VALORES NO OR-
ÇAMENTO

41. Em linhas gerais, o ordenamento disciplina que a fixação do orça-
mento público é um processo dialético entre os Poderes Executivo e Legislati-
vo. Ainda que financeiramente autõnomo, à ente político ou seu órgão apre-
senta uma proposta orçamentária que será submetida à aprovação do Legisla-
tivo. A proposta pode ser aprovada ou sofrer cortes. Mesmo nessa última hipó-
tese, não ilegalidade a ser coartada porque trata-se de deliberação insusceptí-
vel de controle judicial, salvo se demonstrado o descumprimento dos investi-
mentos mínimos preconizados pela Constituição Federal.

42. Recentemente, o Supremo Tribunal Federal reafirmou a autonomia~--
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do Poder Legislativo ao aprovar proposta diversa daquela introduzida pelo Ju-
diciário. Na ADI 5.468, foi rejeitada a tese de inconstitucionalidade da aprova-
ção de valores do orçamento da Justiça do Trabalho menores do que. aqueles
indicados na proposta submetida por aquele órgão.

43. O orçamento de valores relativos à saúde deve ser fIxado, em ter-
mos gerais, de acorao com as diretrizes estabelecidas no artigo 198, ~ 2°, da
Constituição. Não havendo indicios de que os limites ali aludidos foram viola-
dos, não é possível ao Judiciário intervir, determinando a inclusão de valores.

44. Os entes envolvidos não devem se omitir quanto ao oferecimento
de leitos de UTI, quando necessários. Isso está sendo determinado nesta deci-
são. A reserva orçamentária para que essa medida seja adotada é providéncia
consequente, que no momento não depende de deliberação judicial.

RESPONSABILIZAÇÃODOS ENVOLVIDOS

45. Os documentos que acompanham a inicial apontam no sentido da
existência de caos na administração da saúde no ESTADO'DO TOCAN-
TINS. Essa situação, retratada com frequéncia pelos meios de comunicação e
que é constantemente judicializada, tem levado a óbito centenas de pessoas
que dependem dos serviços do SUS.

46. A insuficiéncia de leitos para prestação de cuidados intensivos
pode decorrer de administração deficiente de recursos, falhas de gestão de di-
versas naturezas, entretanto,. pode configurar ato de improbidade adminis-
trativa ou mesmo assumir relevãncia penal. Os órgãos de controle, inclusive
aqueles que ajuizaram esta ação, tem claudicado no dever de apurar e res-
ponsabilizar os agentes públicos causadores da falência da saúde pública no
Estado do Tocantins.

47. Cópia da inicial e dos documentos deverá ser remetida aos seguin-
tes órgãos para que adotem providências no sentido de apurar as responsabili-

.dades relacionadas à inaceitável situação vivenciada pelos contribuintes que.
dependem do SUS: Departamento de Polícia Federal, Ministério Público Fede-
ral, Ministério Público Estadual,. Controladoria-Geral da União, Secretaria de
Controle Externo do TCU no Tocantins e Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins.

III. CONCLUSÃO

I

L _

48.

49.

Ante o exposto, decido:

(a) receber a inicial;
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50. (b) conceder tutela de urgência para determinar que o ESTADO
DO TOCANTINSe a UNIÃOdisponibilizem leitos de UTIa qualquer pessoa que
dele necessitar, dentro do prazo de 24 horas da apresentação da prescrição
médica nesse sentido ao núcleo interno de regulação do Hospital Geral Público
de Palmas, sob pena de multa de R$ 10.000,00 por dia de atraso, por paciente,
nos termos do artigo 537 do CPC, limitada a R$ 500.000,00'por pessoa;

51. (c) dispensar a audiência liminar de conciliação;

PROVIDÊNCIASDE IMPULSOPROCESSUAL

52 A Secretaria da Vara Federal deverá adotar as seguintes providên-
cias:

53. (a) intimar a UNIÃOe o ESTADODOTOCANTINSpara cumprirem
esta decisão (remessa dos autos digitalizados);

54. (b) expedir mandados para intimação pessoal dos Secretários de
Estado de Saúde e de Fazenda e do Diretor do HGPpara cumprirem esta deci-
são, devendo serem advertidos de que o descumprimento implicará responsa-
bilidade, pessoal e solidária com as respectivas entIdades, pelo pagamento da
multa diária e da multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição, além de
adoção de providências para a apuração das responsabilidades civil, adminis-
trativa, disciplinar, criminal, por ato de improbidade administrativa, multa
pessoal por ato atentatório à dignidade da jurisdição de até 20% sobre o valor
da causa e multa diária abaixo cominada.

55. (c) encaplinhar cópias dos autos aos seguintes' órgãos: Departa-
mento de Policia Federal, Ministério Público Federal, Ministério Público Esta-
duat Controladoria-Geral da União, Secretaria de Controle Externo do TCUno
Tocantins e Tribunal de Contas do Estado do Tocantins para apuração das
responsabilidades pelos fatos narrados na petição inicial..

56. (d) citar a parte demandada (remessa dos autos digitalizados) para
os termos da petição inicial desta ação e para oferecer resposta no prazo de 15
(quinze) dias úteis (CPC,artigo 335), com advertência de que: (a) deverá mani-
festar-se precisamente sobre as alegações de fato constantes da petição iniciai
e que presumir-se-ão verdadeiras as não impugnadas; (b) a ausência de con-"
testação implicará revelia, com a presunção de' veracidade das alegações de
fato feitas pela parte autora (CPC, art. 344) e fluência dos prazos da data ~de
publicação no órgão oficial (CPC,art. 346).

:



57.

58.

PODER JUDlClARlO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇAo JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS
SEGUNDA VARA FEDERAL

2050-39.2017.4.01.4300

(e)intim~ros requerentes acerca desta decisão;

Palmas, 4 de abril de 3.p. 17.
. &wVYlOlJ,."2-

Juiz Federal Adelmar Aires Pimenta da Silva
TITULAR DA SEGUNDA VARA FEDERAL
------ -- - ---- -- - --- - _.- ---,- -

NOTA - RECEBIMENTO

o processo foi recebido nesta data com ato judicial proferido.

Palmas, f};de abril de 2017.

Técnica Judiciária Zulmira Cristina Corrêa
SUPERVISaRA DA SEPOD

Técnica Judiciária Sheylla Silveira Arrud'a
ASSISTENTE TÉCNICA

Técnica Judiciária Silvia Antónia Perei .
SUPERVISaRA DA SEAP

Técnico Judiciário Enedi mes Neto
, SUPERVISOR SEXEC

--- ~- ---- -_.- ...- - -,

Técnico Judiciário Tiagá Souza Vieirá
MATRíCULA T048108

.Técnico Judiciário Qyógenes Gomes Barbosa da Silva
MATRíCULA T048112

Técnica Judiciária Eliana Silva Inácio
MATRíCULA TO 48128

Técnico Judiciário Daibson Pereira Maciel
ASSISTENTE TÉCNICO

\
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